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PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA

TEXTO

                Suprima-se o Art. 3º da Medida Provisória nº 139, de 21 de novembro de 2003.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa atribuir constitucionalidade à Medida Provisória nº 139/03.

Entendemos que o artigo 3º da Medida Provisória nº 139/03 fere a autonomia federativa
(art. 18 CF) ao transferir para o Executivo Federal um papel que lhe é estranho, a saber, o de
facultar aos entes federados e aos Municípios a atribuição de cessão de recursos humanos e
materiais que são próprios destes e não da União.
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